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Em, 5-10-2009

Ref.: Proc. INPI nO826757006

Sra. Coordenadora da CJCONS

EMENTA: PROPRIEDADE
INDUSTRIAL- PROCURAÇÃO -
MANDANTE FALECIDO

., ," 1,

Diante da promoção da signatária, de fls.4l, do presente processo, este retomou a esta
Procuradoria, com uma petição de manifestação de oposição entranhada nas fls. 44/52,
que SMJ, é de competência regimental de exame ou não, daquela DIRMA.

O'questionamento inicial, fl 39, foi objeto de uma leitura perfunctória desta procuradora,
razão do um pedido de esclarecimento maior para as partes interessadas o que não foi
feito.

Nesse passo, e após uma leitura mais aprofundada dos autos verifico que realmente a sra
Maria Margarida de Lima não poderia ter outorgado , na qualidade de sócia de ALFA
METAIS INDÚSTRIA E CO'M[ÉRCIOJ ../tDA,; à ~g~J~Q\:R,S'SMARCAS E PATENTES
S/C LTDA, os poderes ali descritos porquanto," a dat~;~f1.,assinatura da referida procuração
é de 04-06-2003, fl.04 e a data do óbito consignad9~iP~çertidão é 26-07-2002 (fi. 28).
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Tal documento foi anexado, através da petição" nOl003, de 11-06-2005, assinado pelo
procurador da MO'NTO'CAR VEÍCULOS PEÇAs E SERVIÇO'S LTOA, INFO'RMARK
INFOK Serviços Empresarias Ltda.

Conseqüentemente, a SENIO'R'S não tinha competência legal para exercer qualquer
atividade em nome da ALFA perante ao INPI, devendo portanto qualquer de suas petições
serem arquivadas pela Autarquia., de acordo cQm o estabelecido no art. 216 da Lei da
Propriedade Industrial. " iln j';<U:,
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Ref.: Processo/INPIIDIRMAlno 826476562.
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Em 06.10.2009.

Acordo com a NOTAlINPI/PROC/CJCONS/N° 245/2009.

À consideração do Senhor Procurador-Chefe.
"< ,
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MARIA C ÃSTRO RODRIGUES
Coorden Çã0 J rídicade·.Cónsultoria

Codrdenadora ."
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... Mauro~Maia
.. Procurador-Chefe
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